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Belo Horizonte, 24 de margo de 2008.

Comissao Executiva do Supremo Concilio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

Rev. Roberto Brasileiro Silva
MD Presidente do Supremo Concilio IPB

Estimado irmao

Folha

Cumpre-me o clever enceminhar a esta Reuniao CE/IPB o documento assim ementado:

De: Sinodo Sudoeste Paulista - Presbiterio de Tatui

Ementa:

Despojamento do Rev . Airton Willians Vasconcelos

Rogando as mais ricas bancaos de Deus sobre a vida da Igreja Presbiteriana do Brasil e sua

douta Comissao Executiva, ora reunida em Sao Paulo, registro meu aprego e considerarao.

Fraternalmente em Cristo,

Rev. Ludgero Bonilha Morals
Secretario Executivo do Supremo Concilio da
Igreja Presbiteriana do Brasil
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SE/PTTI N°34/07Cerquilho, 29 de março de 2007

À

SECRETARIA EXECUTIVA SUPREMO CONciLIO
IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL
REV. LUDGERO BONILHA MORAIS.

Ref. INFORMAÇÕES! P1TI

Prezado lnnão.

Confonne decisão do Tribunal Eclesiástico do Presbitério de Tatui - PTfI, em
audiência realizada no dia 24 de fevereiro de 2007 na Igreja Presbiteriana de Tatui, do
processo 001/2007 que movia o Presbitério de Tatui contra o Rev. Airton Williams
Vasconcelos Barboza. Tenho a infonnar-lhes que: O réu, acima citado foi condenado,
de acordo com o Art. 9 letra "b" do CD/IPB. "Art.9" - Os Concílios só podem aplicar a pena de:
b) Afastamento, "aos oficiais consiste em serem impedidos do exercício do seu oficio e da comunhão da
Igreja. O afastamento deve dar-se quando o crédito da religião, a honra de Cristo e o bem do faltoso o
exigem, mesmo depois de ter dado satisfação ao tribunal. Aplica-se IX:." tempo indeterminado, até o
faltoso dar prova do seu 81Tependimento, ou até que a sua conduta mostre a necessidade de lhe 5a'
imposta outra pena mais severa"

Sendo o que me cumpre comunicar, subscrevo-me rogando a Deus as temas
bênçãos ao innão, seu familiares e a Igreja de Seu Filho.
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